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NOVO CUMPRIMENTO DA SENTENÇA E DIREITO INTERTEMPORAL: INAPLICABILIDADE DA MULTA PREVISTA NO ART. 475-J DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL ÀS SENTENÇAS QUE SE TORNARAM EXIGÍVEIS ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI N. 11.232 DE 22/12/2005 


Maciéo Cataneo 

1. Cumprimento da sentença pela Lei n. 11.232/2005 

A idéia de cumprimento da sentença no ordenamento jurídico sempre teve como ponto importante a dicotomia entre processo de cognição e execução. Resolvida a questão de mérito, com a delimitação do direito material, surgia ao vencedor outro processo em busca da efetividade de seu direito.

As dificuldades com a efetividade geraram insatisfação da sociedade com o processo civil, justamente pela distância entre o ideal obtido na sentença e os instrumentos jurídicos para a sua concretização. No senso comum implica que, proferida a sentença, “o vencedor ganha mas não leva.”

Nesse contexto, foi editada a Lei n. 11.232 de 22/12/2005, produto da organização dos poderes constituídos (Executivo, Legislativo e Judiciário) em busca de maior celeridade do processo. Tal desiderato vai ao encontro do pensamento de renomados juristas, que há muito pensam o processo civil como instrumento para a realização do direito material.

Ademais, não há dúvida de que a efetividade do processo constitui direito fundamental do indivíduo e foi erigida a mandamento constitucional, nos termos do art. 5º, inciso LXXVIII: “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação.”

No plano internacional, quando a palavra de ordem é efetividade, sempre válido lembrar a lição do filósofo italiano Norberto Bobbio: “não se trata de saber quais e quantos são esses direitos, qual é sua natureza e seu fundamento, se são direitos naturais ou históricos, absolutos ou relativos, mas sim qual é o modo mais seguro para garanti-los, para impedir que, apesar de solenes declarações, eles sejam continuamente violados.”

A Lei n. 11.232/2005 pode ser interpretada como um instrumento para a garantia de razoável duração do processo. Dentro de suas inovações, e com a finalidade de alcançar este desiderato, a mudança mais significativa foi a eliminação da dicotomia entre processo de cognição e execução. É certo que para as obrigações de fazer ou não fazer, ou nas obrigações de dar, o cumprimento da sentença já prescindia de processo autônomo, sendo feita consoante os arts. 461 e 461-A, do CPC. Nessas hipóteses o magistrado, de plano, já podia intimar o devedor para adimplemento da obrigação, fixando prazo hábil, sob pena de cominações legais.

Com a Lei n. 11.232/2005 a necessidade de processo autônomo foi afastada também para as obrigações de pagar quantia certa (art. 475-B, 475-I e 475-J, do CPC). Na vigência da lei anterior, após a sentença extintiva do processo, com julgamento de mérito ou não, outro processo seria indispensável para o vencedor obter o cumprimento da obrigação de pagar. Agora, o cumprimento da sentença é feito em outra fase do mesmo processo. O próprio conceito de sentença foi alterado, pois nesta sistemática aquela não pode ser considerada como um ato que põe termo ao processo (art.162, § 1º, CPC), já que o prosseguimento do feito será apenas em fase distinta.

Importante que se frise, como delimitação do tema, que nada se alterou quanto às execuções de título extrajudicial ou para as execuções contra a Fazenda Pública. A análise proposta neste trabalho envolverá o cumprimento de títulos judiciais por obrigações de pagar quantia certa, fixada em sentença ou já determinada em fase de liquidação. 

Parte-se do pressuposto que a Lei n. 11.232/2005 eliminou o processo de execução de títulos judiciais por obrigação de pagar quantia certa como instrumento autônomo e criou uma fase posterior que denominou de cumprimento da sentença. 

Ou seja, pelo art. 475-J, caput, do CPC, não há mais citação do devedor para pagar em vinte e quatro horas. O devedor, condenado a pagar quantia certa ou já terminada a fase de liquidação, terá o prazo de quinze dias para adimplemento da dívida, caso contrário, o montante da condenação será acrescido de multa de 10% (dez por cento). A requerimento do credor, o qual deverá instruir o pedido com demonstrativo atualizado de débito, expedir-se-á imediato mandado de penhora e avaliação.   

2. Direito intertemporal e Inaplicabilidade da multa prevista no art. 475-J do CPC às sentenças que se tornaram exigíveis antes da vigência da Lei n. 11.232/2005  

A Lei processual tem sua dimensão temporal determinada a partir de quando entra em vigor até que revogada, ou seja, enquanto lei vigente e eficaz rege os atos realizados sob o seu império. “Daí decorre que, em princípio, toda lei tem aplicação imediata, disciplinando fatos e situações jurídicas a partir de quando entra em vigor. Fatos e situações já consumadas no passado não se regem pela lei que entra em vigor, nem fatos ou situações que venham a ocorrer depois da revogação da Lei.”
 

A Lei de Introdução ao Código Civil traça regras de direito intertemporal quanto à retroatividade ou aplicação imediata de uma lei nova. Dispõe o art. 6º da LICC: A Lei em vigor terá efeito imediato e geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada. A mesma limitação é colocada na Constituição da República, art. 5º, inciso XXXVI: a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada.
Segundo Caio Mário da Silva Pereira:

Afirma-se que a lei tem efeito, além de geral, imediato (Lei de Introdução, art. 6º), o que compreende o enunciado de uma posição político-legislativa e traduz a harmonia entre a legislação e a lógica. A lei velha, até o momento em que se extingue a sua eficácia, regulava todas as ações humanas, e sob o seu império tiveram nascimento direitos subjetivos individuais, criaram-se situações legais, constituíram-se posições jurídicas, regulou-se, em suma, pelos seus preceitos a vida civil. Instituída uma nova norma, por ela passaram a ter origem os direitos, dela surgiram outras situações e, numa palavra, a vida social entrou a pautar-se pelos seus ditames.
   

As regras de aplicação imediata e limitação ao ato jurídico perfeito, direito adquirido e coisa julgada são perfeitamente aplicáveis ao direito processual civil, podendo-se definir duas situações muito claras: “(a) que seguramente a lei processual nova não se aplica aos processos findos e (b) que ela invariavelmente se aplica aos processos instaurados em sua vigência.”
 

Já quanto aos processos pendentes na entrada em vigor da lei nova, ensina o doutrinador Cândido Rangel Dinamarco, que se admite como linhas de pensamento, sem haver prevalência entre elas: “(a) aplicá-la desde logo a eles, de modo integral, (b) preservar o processo todo, imunizando-o à alteração legislativa, e fazê-lo prosseguir sob o império da lei velha ou (c) respeitar as fases procedimentais já superadas ou em curso (postulatória, ordinatória etc.), impondo a lei nova somente quanto às fases subseqüentes.”
   

Interpretando-se a Lei n. 11.232/2005, em consonância com a idéia de efetividade, a regra geral de aplicação imediata e garantia das limitações constitucionais (art. 5º, XXXVI), é possível compatibilizar as linhas de pensamento expressas nas letras “b” e “c”. Ou seja, é possível preservar o processo todo sob o império da lei velha, quando já iniciado o cumprimento da sentença, e impor a lei nova aos feitos em que esta fase não iniciou, independentemente do fato de a sentença já ser exigível ou não quando da entrada em vigor da Lei n. 11.232/05. 

Explica-se: para a primeira hipótese, considerando que a fase de cumprimento de sentença já foi iniciada, surgiu para o devedor a citação para pagar em vinte e quatro horas ou nomear bens à penhora (art. 652, CPC); efetuada penhora, os embargos do devedor (art. 736), versando as questões do art. 741; assim como, posteriormente, possibilidade de embargos à arrematação ou adjudicação. 

O novo procedimento de cumprimento da sentença, deveras, em muito difere do anterior e a tentativa de aplicação da lei nova a estes feitos pendentes violaria situações e relações jurídicas consolidadas, assim como, direitos assegurados ao devedor, como, por exemplo, a citação para novo processo execução e a possibilidade de nomeação de bens à penhora. Sem se falar que na prática traria complicações e tumulto processual, contra o próprio espírito da nova legislação. 

Sobre o tema, discorreu Araken de Assis que o processo compreende uma série complexa de atos e a lei em questão introduziu modificações de toda ordem. “Aos atos já praticados nenhuma aplicação tem a nova lei. Por exemplo: citado o executado para pagar ou nomear bens (art. 652), na vigência da lei velha, não lhe pode ser subtraído tal direito.”

Agora, para o segundo caso, se o credor ainda não havia dado inicio à execução da sentença impõe-se a lei nova, pela regra da aplicação imediata da lei processual. Não haverá qualquer violação das limitações constitucionais, pois mantidas as situações e relações jurídicas consolidadas pela lei anterior, e o vencedor exercerá o direito de iniciar o cumprimento da sentença na vigência e segundo a lei nova.

Nesse passo, a regra básica é que para as execuções ainda não iniciadas, sem embargo de o título judicial executivo ter sido proferido e se tornado exeqüível na vigência da lei anterior, devem ser processadas pela Lei n. 11.232/2005, assumindo caráter de fase procedimental, dispensada nova citação e processo autônomo. 

A tanto não impede a circunstância de as sentenças proferidas sob a vigência do artigo art. 162, § 1º, se destinarem a extinguir o processo; o efeito pode ser retomado, sem maiores problemas, a partir do pronunciamento, aproveitando-se os atos para o novo procedimento. Tal se deve ao fato de o vitorioso exercer a actio iudicati na vigência da lei nova, não se concebendo a aplicação para o que se sucederá no presente das disposições já abolidas. É evidente que não se aplicará, todavia, a multa do art. 475-J. O prazo de quinze dias somente flui para as sentenças já proferidas na vigência da lei nova. Sem tal interregno, não há como penalizar o condenado.
   

A aplicabilidade imediata do procedimento de cumprimento de sentença da Lei n. 11.232/2005 às execuções não iniciadas na vigência da lei anterior é regra, bastando discutir quanto à incidência da multa prevista no art. 475-J do CPC neste caso. 

O art. 475-J prevê como conseqüência para o não cumprimento espontâneo da obrigação de pagar quantia certa, a multa de 10 % (dez por cento) sobre o montante da condenação e a requerimento do credor expedir-se-á mandado de penhora e avaliação.

Na lição de Daniel Amorim Assumpção Neves, a doutrina que já se manifestou sobre a natureza jurídica da multa foi unânime em apontar sua natureza punitiva, “servindo, portanto, como uma sanção processual ao sujeito que se nega a cumprir sua obrigação de pagar quantia certa já reconhecida em sentença.”
 Não obstante, há também entendimento no sentido de que se trata de medida executiva coercitiva
, com a finalidade de forçar o adimplemento da obrigação e não punir o devedor.

Seja como for, punição ou coerção, o certo é que a multa do art. 475-J não pode ter incidência nas sentenças que se tornaram exigíveis antes da vigência da Lei n. 11.232/2005. 

Deve-se atentar ao fato de que o fundamento para a aplicação imediata do novo procedimento de cumprimento de sentença é justamente a manutenção das situações e relações jurídicas consolidadas pela lei anterior e a ausência de prejuízo à série de atos processuais já praticados. No caso da multa, a situação estava resolvida na vigência da lei anterior, a condenação era determinada, e não havia ameaça de acréscimo do débito após prazo determinado para adimplemento. 

O prazo de quinze dias do art. 475-J, portanto, flui somente para as sentenças proferidas na vigência da lei nova. Na vigência dos atos anteriormente praticados não havia prazo, não havendo como penalizar o condenado. 

Outro fundamento para afastar a multa nestas hipóteses, é a necessidade de garantia de estabilidade das relações sociais. A Constituição Federal (art. 5º, inciso XXXVI) traça os limites representados pelo direito adquirido, ato jurídico perfeito e coisa julgada como garantia individual e pilar do Estado Democrático de Direito, visando, em substância, “à preservação das situações consumadas sob o império da lei antiga”.
O essencial, como tradicionalmente se diz na doutrina, é preservar os efeitos já produzidos pelos fatos que a lei se destina a regular. A freqüente alusão doutrinária a situações jurídicas constituídas ou mesmo a direitos adquiridos coincide com essa fórmula sintética, e basta para o adequado entendimento da garantia constitucional da irretroatividade como penhor das liberdades democráticas. O que importa é não transgredir situações já consumadas, a dano do beneficiário delas. (sem grifo no original) 
.  

Não há dúvida de que o valor da condenação imposto na vigência da lei anterior é uma situação consumada e não pode ser acrescido por multa, seja de natureza punitiva ou coercitiva. O devedor não pode ser surpreendido por nova lei que altere algo consolidado, sob pena de violação à tríplice limitação imposta pela Constituição da República.  
3. Considerações Finais

A Lei n. 11.232/2005 trouxe importantes inovações. Acabou com a dicotomia entre processo de execução e conhecimento, criou mecanismos visando à celeridade processual e, por isso, merece ser aplicada de imediato a todos os processos em que a fase de cumprimento da sentença ainda não começou. As execuções já iniciadas na vigência da lei anterior por ela deverão continuar sendo regidas. 

A incidência da multa de dez por cento do art. 475-J às sentenças que se tornaram exigíveis antes da vigência da referida lei, não pode ser aplicada, já que o prazo de quinze dias previsto no mesmo artigo flui somente para as sentenças proferidas na vigência da lei nova e não pode haver violação às situações já consumadas pela lei anterior.  
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